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DECRETO Nº 2791, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Convalida o cancelamento de restos a pagar não processados dos
exercícios de 2018, 2019, 2020 2021, 2022 e 2023 da Prefeitura Municipal

de Monte Carmelo”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo-MG, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 42 da Lei Complementar nº
101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no art. 36 da Lei 4.320/64, no art.
35 e arts. 67 ao 70 do Decreto nº 93.872/86, e
 
CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação financeira de
caráter contábil, visando à reserva de numerário para o pagamento de
despesa comprometida dentro da dotação específica;
 
CONSIDERANDO que resto a pagar não processado não constitui obrigação
de pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço não ter sido
prestado;
 
CONSIDERANDO que o cancelamento de créditos empenhados inscritos em
restos a pagar faz-se necessário tendo em vista que a despesa decorrente
do respectivo empenho não se efetivara e/ou não se efetivará em sua
integralidade, sendo necessário autorizar o cancelamento dos saldos de
notas de empenhos dos exercícios anteriores;
 
CONSIDERANDO que a Contabilidade deve evidenciar o nível de
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;
 
CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser
cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e
indevidas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de Poder Executivo Municipal em aprovar
por meio de decreto o cancelamento de restos a pagar conforme exposto;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam, por força deste Decreto, cancelados os créditos empenhados
nos exercícios de 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023, inscritos em Restos
a Pagar - Não Processados, nos balanços gerais do Município de Monte
Carmelo, conforme Anexo I deste Decreto.
Parágrafo único. Fica autorizado, no caso das despesas do exercício
corrente, a realização dos estornos, provenientes de processos licitatórios
e/ou contratos administrativos cujos serviços ou mercadorias não tenham
sido prestados ou entregues dentro da vigência. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Monte Carmelo/MG, 30 de outubro de 2024.
 

PAULO ROCHA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2792, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Convalida o cancelamento de restos a pagar da Prefeitura Municipal de
Monte Carmelo, processados nos exercícios de 2018 e 2019”.

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuições legais,
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 4.320/1964, a dívida
flutuante é composta pelos restos a pagar, serviços da dívida a pagar,
depósitos e débitos em tesouraria;
 
CONSIDERANDO que a Contabilidade tem como finalidade o fornecimento
de informações, contribuindo de forma significativa para tomada de
decisões;
 
CONSIDERANDO que os restos a pagar com insubsistência passiva
devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações
incertas e indevidas;
 
CONSIDERANDO que o cancelamento de créditos empenhados inscritos
em restos a pagar faz-se necessário tendo em vista que a despesa
decorrente do respectivo empenho não se efetivara e/ou não se efetivará
em sua integralidade, ficando, portanto, autorizado o cancelamento dos
saldos de notas de empenhos dos exercícios anteriores;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, que prevê que a inscrição de despesas como restos a
pagar no encerramento do exercício financeiro de emissão da nota de
empenho depende da observância das condições estabelecidas neste
Decreto para empenho e liquidação da despesa;
 
CONSIDERANDO que o artigo 69 do mesmo diploma dispõe que após o
cancelamento da inscrição da despesa como restos a pagar, o pagamento
que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação destinada
a despesas de exercícios anteriores;
 
CONSIDERANDO que o artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro
de 1932, estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
em 05 (cinco) anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem;
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CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F do Código Penal, acrescentado
pela Lei nº 10.028/2000, que trata dos crimes contra as finanças públicas, e
penaliza o Gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o
cancelamento do montante de restos a pagar inscritos em valor superior ao
permitido em lei; 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam, por força deste Decreto, cancelados os créditos
empenhados nos exercícios de 2018 e 2019, inscritos em restos a pagar
processados, nos balanços gerais do Município de Monte Carmelo,
conforme Anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º Os restos a pagar processados prescritos e os inscritos
indevidamente poderão ser cancelados mediante a comprovação
inconteste da não existência da obrigação financeira junto ao credor de
origem, devendo ser formalizado um processo específico identificando o
tipo de baixa, bem como os motivos e fatos que comprovam a ausência da
obrigação a ser cancelada.
Parágrafo Único. Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham
dívidas empenhadas inscritas em restos a pagar processados, identificados
no presente Decreto, deverão comprovar a interrupção do prazo
prescricional em caso de reclamação do direito do crédito.
 
Art. 3º O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendido à
conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual ou de créditos
adicionais abertos para esta finalidade, no exercício em que ocorrer o
reconhecimento da dívida ou de exercícios anteriores, com fundamento no
art. 37 da Lei nº 4.320/1964, regulamentado pelo Decreto nº 62.115, de 12
de janeiro de 1968.
Parágrafo único: Fica autorizado, no caso das despesas do exercício
corrente, a realização dos estornos provenientes de processos licitatórios
e/ou contratos administrativos, cujos serviços ou mercadorias não tenham
sido prestados ou entregues dentro da vigência. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Monte Carmelo/MG, 30 de outubro de 2024.

 
 PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 06/2023. 14° T.A ao Contrato n° 134/2023: Contratada:
Clínica de Imagens de Monte Carmelo Ltda- EPP, CNPJ: 00.265.870/0001-
92. Contratante: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-

78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento de
Empresas Especializadas, para Prestação de Serviços de Exames de
Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, com Base na
Tabela de Preços do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde,
para Atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo - MG.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
2.084,12. O valor é referente ao mês de setembro do ano de 2024. Cláusula
2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12
de setembro de 2023. Data: 14/10/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 29 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 11/2022. 17° T.A ao Contrato n°203/2022: Contratada:
Hospital Santa Terezinha Ltda - EPP, CNPJ: 22.605.232/0001-06.
Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78.
Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a forma de
Chamamento Público, para a contratação de prestação de serviços, ações e
atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar, de forma
complementar, em consonância com as políticas de saúde do Sistema Único
de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da Constituição Federal de
1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de
minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir a necessidade de
encaminhamentos de pacientes para outros Municípios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e
seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
revisão do valor anual contratual para acrescer o repasse de
complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da
enfermagem, no montante de R$ 49.181,35. O valor é referente ao mês de
setembro do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo
fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data:
14/10/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 29 de outubro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 11/2022. 17° T.A ao Contrato n° 202/2022: Contratada:
Hospital e Maternidade Virgílio Rosa Ltda – EPP, CNPJ: 25.984.469/0001-
33. Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a
forma de Chamamento Público, para a contratação de prestação de serviços,
ações e atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar, de forma
complementar, em consonância com as políticas de saúde do Sistema Único
de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da Constituição Federal de
1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de
minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir a necessidade de
encaminhamentos de pacientes para outros Municípios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e
seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
revisão do valor anual contratual para acrescer o repasse de
complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da
enfermagem, no montante de R$ 26.756,00. O valor é referente ao mês de
setembro do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo
fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data:
14/10/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 29 de outubro de 2024. 
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ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: KAMILE VITÓRIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 09/2022. 15º T.A ao Contrato n° 143/2022: Contratada:
Laboratório Sanchez Eireli, CNPJ: 07.181.682/0001-25. Contratante:
Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto:
Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento para a contratação de
Empresas (Laboratórios) com sede no Município de Monte Carmelo, para a
Prestação de Serviços e Realização de Exames Diversos, para atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Monte Carmelo.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
3.754,00. O valor é referente ao mês de setembro do ano de 2024. Cláusula
2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12
de setembro de 2023. Data: 14/10/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 29 de outubro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024, INEXIGIBILIDADE N° 19/2024. A
Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar a partir do
dia 14 de novembro de 2024, às 08:00 horas até 31 de dezembro de 2024,
Credenciamento nº 04/2024. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e
Credenciamento de Empresa ou Clínica Especializada Para Prestação de
Serviços e Internação de Adolescentes e Adultos de Ambos os Sexos, para
Tratamento e Recuperação de Dependência Química, do Município de Monte
Carmelo – MG. Para obterem maiores informações os interessados poderão
procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou
ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br.Siteswww.montecarmelo.mg.gov.br,
www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo –MG, localizada à Avenida Olegário
Maciel nº 129, 2º Andar Bairro Centro – Monte Carmelo - MG. Data do Edital:
30/10/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 30 de outubro de 2024


